
 

DECRETO Nº 039 DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

“Regulamenta a pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito da Administração Pública 

Municipal direta, autárquica e fundacional, de 

Caaporã” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em 

vista o disposto no art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no âmbito da no âmbito da Administração Pública Municipal direta, 

autárquica e fundacional, de Caaporã.  

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou 

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverão observar as regras da INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SEGES/ME nº 65/2021, do Governo Federal. 

CAPÍTULO II 
PREÇOS 

 
Seção I 

Da pesquisa de preços 
 

Art. 3º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
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I – preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série 

de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II – sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 

1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, 

seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral. 

III – preço máximo: é o valor limite que a administração se dispõe a pagar por 

determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos 

mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos 

orçamentários. 

IV - composição de custo unitário: detalhamento do custo unitário do serviço que 

expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos 

materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade 

de medida; benefícios e despesas indiretas (BDI): valor percentual que incide 

sobre o custo global de referência para realização de obra ou serviço de 

engenharia; 

V - valor global do contrato: valor total previsto no contrato, a ser pago pela 

Administração Pública ao contratado durante todo o prazo de vigência 

estipulado; 

VI - orçamento de referência: detalhamento do preço global de referência que 

expressa a descrição, as quantidades e os custos unitários de todos os serviços, 

incluídas as respectivas composições de custos unitários necessários à 

execução de obra ou serviço; 

VII – preço global de referência: valor do custo global de referência acrescido do 

percentual correspondente ao BDI e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis; 

VIII – custo total de referência do serviço: valor resultante da multiplicação do 

quantitativo do serviço previsto no orçamento de referência por seu custo unitário 

de referência; 

IX – custo global de referência: valor resultante do somatório dos custos totais 

de referência de todos os serviços necessários à plena execução de obra ou 

serviço de engenharia; 

X – custo unitário de referência: valor unitário para execução de uma unidade de 

medida do serviço previsto no orçamento de referência e obtido com base nos 

sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado; 
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XI – média aritmética: resultado da soma dos valores de todos os dados dividida 

pelo número de preços incluídos no cálculo; 

XII – média saneada: é a média aritmética obtida após a exclusão dos preços 

excessivamente elevados e inexequíveis; 

XIII – mediana: valor central entre os valores ordenados por ordem crescente ou 

decrescente, se a quantidade desses valores for ímpar, ou a média dos dois 

valores centrais, se a quantidade desses valores for par; 

XIV – desvio padrão (DP): é a medida de dispersão que leva em consideração a 

totalidade dos preços pesquisados, baseando-se nos desvios em torno da 

média, calculada a partir da raiz quadrada da variância amostral (DP = √var), 

sendo esta variação obtida a partir da aplicação da seguinte fórmula: 

𝑉𝑎𝑟𝑖â𝑛𝑐𝑖𝑎 𝑎𝑚𝑜𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙 (𝑣𝑎𝑟)  =
(𝑥1 −  𝑦)2 + (𝑥2 −  𝑦)2 + (𝑥3 −  𝑦)2 + (𝑥4 −  𝑦)2 + ⋯ + (𝑥𝑛 −  𝑦)2 

𝑛 − 1
 

Onde, “X1, X2, X3, X4, Xn”, correspondem aos preços pesquisados; “y” 

corresponde à média desses preços; e “n” corresponde ao número de pesquisas. 
 

XV – máximo desvio: é o valor limite de preço acima da média daqueles 

pesquisados que se considera aceitável para integrar o cálculo na média ou da 

mediana para formar o preço estimado, obtido por meio da soma da média dos 

valores pesquisados com o valor do DP; 

XVI – mínimo desvio: é o valor limite de preço abaixo da média daqueles 

pesquisados que se considera aceitável para integrar o cálculo na média ou da 

mediana para formar o preço estimado, obtido por meio da soma da média dos 

valores pesquisados com o valor do DP; 

XVII – preço inexequível: é o preço estimado pesquisado que está abaixo do 

mínimo desvio; 

XVIII – preço excessivamente elevado: é o preço pesquisado que ultrapassa o 

máximo desvio; 

XIX – coeficiente de variação (CV): é uma forma de expressar, em porcentagem, 

a variabilidade dos dados em relação à média, calculada mediante a divisão do 

DP pela média de preços pesquisados (y) e posterior multiplicação do resultado 

por 100, observando que: 

a) Quando menor o CV, mais homogêneo é o conjunto de dados; 

b) O CV é representado pela seguinte fórmula: 
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(𝐶𝑉) =  
𝐷𝑃

𝑌
∗ 100 

XX – menor dos valores: o menor valor entre os valores encontrados e listados; 

XXI – critério de aceitabilidade de preço: parâmetro de preço máximo, unitário e 

global a ser fixado pela Administração Pública e publicado no edital de licitação 

para aceitação e julgamento das propostas dos licitantes. 

Art. 4º A pesquisa de preço tem como objetivos: 

I - fixar o preço estimado e justo do objeto da contratação, visando à seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública; 

II – delimitar os recursos orçamentários necessários para a contratação; 

III – definir a forma de contratação; 

IV – identificar a necessidade de exclusividade de participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor se 

enquadre nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações; 

V – identificar a existência de sobrepreços em itens de planilhas de custos; 

VI – identificar a existência de fraude, simulação ou qualquer outro mecanismo 

que vise a frustrar a legitimidade da pesquisa de preços, inclusive jogos de 

planilhas; 

VII – impedir a utilização de preços inexequíveis ou excessivamente elevados; 

VIII – servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas; 

IX – auxiliar na identificação da necessidade de negociação dos preços 

registrados em ata com os fornecedores. 

Art. 5º Desde que justificado, o preço estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, tornando-se 

público apenas e imediatamente após a fase de negociação de propostas, salvo 

na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 
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Seção II 
Dos parâmetros 

Art. 6º. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

Art. 7º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços, banco 

de preços em saúde, preço de referência do TCE/PB, dentre outros, observado 

o índice de atualização de preços correspondente; 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive pelo 

Município de Caaporã, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, estadual ou 

municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 

e a hora de acesso; 

IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital. 

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e, quando o objeto 

tratar da aquisição de produtos, na base de preços do sistema de nota fiscal 

eletrônica do Estado da Paraíba, desde que as cotações tenham sido obtidas no 

período de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. 

§ 1º Para realização das pesquisas mencionadas no inciso II deste artigo, poderá 

ser utilizado ferramentas (software) de pesquisas e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, através de sistema de busca baseado 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
R

IS
T

IA
N

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 M
O

N
T

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aa
po

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

A
E

2-
A

E
3E

-F
38

C
-2

75
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A
E

2-
A

E
3E

-F
38

C
-2

75
1



 

em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, desde que preencha 

os requisitos mínimos exigidos neste Decreto. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos 

do inciso IV deste artigo, deverá ser observado: 

I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II – obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III – informação aos fornecedores das características da contratação, como 

prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado; e 

IV – registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

§ 4º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso IV do caput deste artigo, desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice 

de atualização de preços correspondente. 

SEÇÃO III 

DA METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

Art. 8º. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 
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que o cálculo incida sobre um conjunto de 03 (três) ou mais preços, oriundos de 

um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 7º deste Decreto, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 

elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput deste artigo, o preço estimado 

da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 

determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o 

risco de sobrepreço. 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 

base em menos de 03 (três) preços, desde que devidamente justificada nos 

autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 7º 

deste Decreto, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

§ 7º Nos casos em que a pesquisa de preços for composta apenas por preços 

pesquisados diretamente com fornecedores, nos termos do inciso IV do art. 7º, 

deverá ser adotado, para definição do preço estimado, o método do menor dos 

valores obtidos, desconsiderados os valores inexequíveis e inconsistentes. 

SEÇÃO IV 

DOS CRITÉRIOS 

Art. 9º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas 

as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 

instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, 

formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, 

quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 
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SEÇÃO V  

DA FORMALIZAÇÃO 

Art. 10º. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, 

no mínimo: 

I – descrição do objeto a ser contratado; 

II – identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III – caracterização das fontes consultadas; 

IV – mapa de apuração dos preços coletados; 

V – método matemático aplicado para a definição do valor estimado; 

VI – justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; e 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; 

e 

VIII – justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 

que dispõe o inciso IV do art. 7º deste Decreto. 

SEÇÃO VI 

Da pesquisa de preço nas contratações diretas 

Art. 11º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou dispensa de licitação, 
aplica-se o disposto no art. 7º deste Decreto. 

§ 1º Nas dispensas de licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida no art. 7º deste Decreto, a justificativa de preços será 
dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 
idôneo. 

§ 2º Nas inexigibilidades de licitação, a justificativa de preços será dada com 
base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas ou 
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contratos celebrados com outros contratantes, públicos ou privados, no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração Pública, ou 
por outro meio idôneo. 

§ 3º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 

poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, aplicando, 

no que couber, os parâmetros dispostos no art. 7º deste Decreto, devendo 

apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 

pretendido. 

§ 4º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 

preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 5º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I, II, III e VIII do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que 

trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 6º O procedimento do § 5º deste artigo será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores ou por meio de cotação eletrônica. 

SEÇÃO VII 
Da estimativa de preço para contratação de obras e serviços de 

engenharia 

Art. 12º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual 

de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais 

(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte 

ordem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - SINAPI, para as demais 

obras e serviços de engenharia, ou de outros sistemas que venham a substituí-

los; 

II – nos casos em que o SINAPI ou o SICRO não oferecerem custos unitários de 

insumos ou serviços, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio 

da utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, contidos 

em tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal, 

Estadual ou Municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
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intervalo de até 01 (um) ano de antecedência da data da pesquisa de preços, 

contendo a data e hora de acesso; 

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive, mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

IV – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e, quando o objeto 

tratar da aquisição de produtos, na base de preços do sistema de nota fiscal 

eletrônica do Estado da Paraíba, desde que as cotações tenham sido obtidas no 

período de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. 

V – composição própria, formada através de consultas formais com no mínimo 3 

(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício 

ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1º As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais 

e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço 

de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das propostas 

das licitantes e não podem ser indicadas mediante o uso da expressão verba ou 

de unidades genéricas. 

§ 2º Quando utilizados os custos unitários do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, serão excetuados os itens 

caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados 

como de construção civil. 

§ 3º No caso de utilização dos custos unitários do Sistema de Custos 

Referenciais de Obras - SICRO, serão excetuados os itens caracterizados como 

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de 

infraestrutura de transportes. 

§ 4º Os custos de insumos constantes do SINAPI, sempre que possível, serão 

incorporados às composições de custos da tabela referida no inciso II do caput 

deste artigo. 

Art. 13º. A Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria de 

Infraestrutura e/ou da Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e 

Econômico, poderá desenvolver novo(s) sistema(s) de referência de custos, 

desde que demonstrada a necessidade por meio de justificativa técnica e 

submetida à aprovação da autoridade competente, para aplicação no caso de 
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incompatibilidade de adoção dos sistemas mencionados no artigo anterior deste 

Decreto, incorporando-se às suas composições de custo unitário os custos de 

insumos constantes do SINAPI e SICRO. 

§ 1º A Secretaria de Municipal de Infraestrutura e a Secretaria de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Urbano e Econômico, deverão manter o(s) sistema(s) de 

referência atualizado(s) e divulgá-lo(s) na internet. 

§ 2º Na ausência da referência de preço de que trata o inciso I do art. 12 deste 

Decreto e do sistema de referência previsto no caput deste artigo, a 

Administração Pública Municipal poderá utilizar sistemas de custos oficiais 

desenvolvidos pela União, outros Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 14º. Na elaboração dos orçamentos de referência, poderão ser adotadas 

especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas composições 

de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra 

ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por 

profissional habilitado. 

Parágrafo único. Os custos unitários de referência poderão, somente em 

condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional 

habilitado e aprovado pela autoridade competente, exceder os seus 

correspondentes do sistema de referência adotado na forma deste Decreto, sem 

prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em 

qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

Art. 15º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor 

estimado da contratação será calculado nos termos do art. 12 deste Decreto, 

acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que 

necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em 

orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do referido 

artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 

avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada 

às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

Parágrafo único. Para as composições das propostas, será exigido dos licitantes 

ou contratados, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento 

sintético referido no caput deste artigo. 

Art. 16º. Deverão fazer parte da documentação que integra o orçamento-base 

que instrui o procedimento licitatório: 

I – anotação de responsabilidade técnica do(s) profissional(is) responsável(is) 
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pela elaboração do orçamento-base da licitação, inclusive suas eventuais 

alterações; e 

II – declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à 

compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas 

com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do Sistema utilizado. 

Art. 17º deverão ser definidos os critérios de aceitabilidade dos preços unitário e 

global, com fixação de preços máximos para ambos, os quais deverão constar 

no edital. 

Parágrafo único. O edital deve vedar expressamente a aceitação de preços 

unitários acima dos previstos no orçamento da Administração Pública. 

SEÇÃO VIII 
Da estimativa de preço para contratação de serviços com dedicação de 

mão de obra exclusiva 

Art. 18º A estimativa de preços para contratação de serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra será elaborada com base em planilha analítica de 

composição de custos e formação de preços da mão de obra e de insumos e 

observará os seguintes critérios para obtenção dos valores de referência: 

I – os salários dos empregados terceirizados serão fixados com base em acordo, 

convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa proferida em dissídio 

coletivo da categoria profissional pertinente ou em lei; 

II – havendo mais de uma categoria em uma mesma contratação, os salários 

serão fixados com base no acordo, na convenção coletiva de trabalho ou na 

sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei, concernente a cada 

categoria profissional; 

III – não havendo salário definido em acordo, convenção coletiva de trabalho ou 

sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei, o salário deverá ser 

fixado com base em preços médios obtidos em pesquisa de mercado, em fontes 

especializadas, em empresas privadas do ramo pertinente ao objeto licitado ou 

em órgãos públicos e entidades; 

IV – os encargos sociais e tributos deverão ser fixados de acordo com as leis 

específicas; 

V– os valores dos insumos de serviços serão apurados com base em pesquisa 

de preços, na forma do art. 7º deste Decreto; e 

VI – os insumos de mão de obra deverão observar acordo, convenção coletiva 
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de trabalho ou sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei, com 

exceção dos uniformes, que deverão ser apurados com base em pesquisa de 

preços, na forma do art.  deste Decreto. 

§ 1º Por razões de ordem técnica, devidamente justificadas, os salários poderão 

ser fixados pela Administração Pública em valores superiores aos fixados em 

acordos, convenções coletivas de trabalho ou sentença normativa proferida em 

dissídio coletivo ou em lei. 

§ 2º Quando da utilização dos acordos, das convenções coletivas de trabalho e 

das sentenças normativas ou lei, deverá ser respeitado o local da prestação dos 

serviços. 

§ 3º A Administração não se vincula às disposições contidas em acordos e 

convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que 

estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade, nem às disposições que tratem de obrigações e direitos aplicáveis 

somente aos contratos com a Administração Pública. 

§ 4º Os itens da planilha de composição de custos cujo valor não seja 

determinado por lei ou acordo trabalhista deverão ser fixados da mesma forma 

definida no art. 7º deste Decreto para o cálculo do preço estimado do bem ou 

serviço em geral. 

SEÇÃO IX 
Da pesquisa de preços nos casos de alteração do contrato 

Art. 19. vantagem econômica para prorrogação dos contratos de fornecimentos 

de bens e serviços contínuos, de que trata o art. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, estará assegurada dispensando-se a realização de pesquisa de 

preços, quando não houver variação nos preços inicialmente contratados e 

restar demonstrado, mediante despacho fundamentado, que, em função da 

natureza do objeto, a variação dos preços contratados tende a acompanhar a 

variação do índice de reajuste estabelecido no contrato. 

Art. 20. A vantagem econômica para a prorrogação de contratos de serviços 

terceirizados de natureza continuada com dedicação exclusiva de mão de obra, 

estará assegurada, dispensando-se a realização de pesquisa de preços, 

quando: 

I – não sofrer variação nos preços inicialmente contratados ou quando houver 

previsão contratual de que os reajustamentos dos preços dos itens envolvendo 

a folha de salários e insumos de mão de obra serão efetuados com base em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, sentença normativa ou em lei, 
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previamente definidos no edital do contrato; e 

II – não sofrer variação nos preços inicialmente contratados ou quando houver 

previsão contratual de que os reajustamentos dos preços dos itens envolvendo 

insumos de serviços serão efetuados com base na variação de índices oficiais 

de preços, específicos ou setoriais, previamente definidos no edital e no contrato, 

que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que 

estejam inseridos tais insumos. 

Art. 21. Nos contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão 

de obra, a realização de pesquisa de preços poderá ser dispensada na 

prorrogação, presumindo-se a vantagem econômica, quando não houver 

variação nos preços inicialmente contratados e restar demonstrado, mediante 

despacho fundamentado, que, em função da natureza do objeto, a variação dos 

preços contratados tende a acompanhar a variação do índice de reajuste 

estabelecido no contrato. 

Art. 22. Quando a vantagem econômica da prorrogação dos contratos não puder 

ser comprovada nas formas estabelecidas pelos arts. 19 a 21 deste Decreto, a 

prorrogação deverá ser precedida da realização de pesquisas de preços deve 

obedecer ao disposto no art. 7º deste Decreto. 

Art. 23. Nos casos de alteração contratual para acréscimos do objeto, a 

comprovação da vantajosidade econômica estará assegurada, dispensando-se 

a realização de pesquisa de preços, quando não houver variação nos preços 

inicialmente contratados e restar demonstrado, mediante despacho 

fundamentado, que, em função da natureza do objeto, a variação dos preços 

contratados tende a acompanhar a variação do índice de reajuste estabelecido 

no contrato. 

SEÇÃO X 

Da pesquisa de preço para contratação de fornecedores registrados em 

ata de registro de preços 

Art. 24. Para contratação de fornecedores registrados, os órgãos ou entidades 

participantes da ata de registro de preços ficam dispensados da realização de 

pesquisa de preço durante o prazo de validade da ata. 

Parágrafo único. Nos processos para contratação por adesão carona, o órgão 

ou entidade deverá realizar a demonstração de vantajosidade da adesão nos 

termos deste Decreto. 
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SEÇÃO XI 

Da pesquisa de preço para locação de imóveis 

Art. 25. O preço máximo da locação de imóveis em que a Administração Pública 

seja locatária será definido por avaliação oficial feita por engenheiro, arquiteto 

ou corretor de imóveis, indicado em laudo oficial, dispensada a pesquisa de 

preços de mercado de outros imóveis. 

Parágrafo único. O valor indicado no laudo oficial é o preço máximo pelo qual o 

contrato poderá ser firmado, devendo os órgãos e entidades da Administração 

Pública se esforçarem para ajustar valores mais vantajosos para o Município. 

Art. 26. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contratual, o 

preço contratual poderá ser definido mediante simples reajuste do valor indicado 

no contrato, de acordo com o índice de reajuste previsto no respectivo contrato 

ou, quando não previsto, pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, 

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, o que for menor. 

Art. 27. Na locação de imóveis, para fins de demonstração da vantajosidade da 

contratação, a Administração Pública deverá considerar, além do preço estimado 

do bem, o seu estado de conservação, e os custos de adaptações, bem como, 

quando imprescindíveis para a necessidade de sua utilização, deverá observar 

o prazo de amortização dos investimentos necessários. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 28. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos 

dados e informações das ferramentas informatizadas de que trata este Decreto, 

protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito 

de sua atuação. 

Art. 29. O Poder Executivo Municipal poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio 
eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 
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Vigência 

Art. 30.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                                                     Caaporã, 07 de junho de 2023. 

 

                                          Cristiano Ferreira Monteiro 

Prefeito Constitucional 
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